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IPHAN-MS Campo Grande 101.9 1
IPHAN-MT Cuiabá 101.10 1
I P H A N - PA Belém 1 0 1 . 11 1
IPHAN-PB João Pessoa 101.12 1
IPHAN-PE Recife 101.13 2
IPHAN-PI Te r e s i n a 101.14 1
IPHAN-PR Curitiba 101.15 1
IPHAN-RJ Rio de Janeiro 101.16 2
IPHAN-RN Natal 101.17 1
IPHAN-RS Porto Alegre 101.18 2
IPHAN-SC Florianópolis 101.19 1
IPHAN-SE Aracaju 101.20 1
IPHAN-SP São Paulo 101.21 2

Total de Vagas da Área de Atuação 31

Arqueologia (102) IPHAN-Sede Brasília 102.1 14 (**)
IPHAN-AC Rio Branco 102.2 2
IPHAN-AL Maceió 102.3 2
IPHAN-AM Manaus 102.4 3
IPHAN-AP Macapá 102.5 2
IPHAN-BA Salvador 102.6 3
IPHAN-CE Fortaleza 102.7 3
IPHAN-DF Brasília 102.8 2
IPHAN-ES Vi t ó r i a 102.9 2
IPHAN-GO Goiânia 102.10 2
IPHAN-MA São Luís 1 0 2 . 11 2
IPHAN-MG Belo Horizonte 102.12 4
IPHAN-MS Campo Grande 102.13 2
IPHAN-MT Cuiabá 102.14 2
I P H A N - PA Belém 102.15 3
IPHAN-PB João Pessoa 102.16 2
IPHAN-PE Recife 102.17 2
IPHAN-PI Te r e s i n a 102.18 2
IPHAN-PR Curitiba 102.19 2
IPHAN-RJ Rio de Janeiro 102.20 3
IPHAN-RN Natal 102.21 3
IPHAN-RO Porto Velho 102.22 2
IPHAN-RR Boa Vista 102.23 2
IPHAN-RS Porto Alegre 102.24 3
IPHAN-SC Florianópolis 102.25 3
IPHAN-SE Aracaju 102.26 2
IPHAN-SP São Paulo 102.27 4
I P H A N - TO Palmas 102.28 2

Total de Vagas da Área de Atuação 80

Arquitetura ou Engenharia
Civil (103)

IPHAN-Sede Brasília 103.1 5 (***)

IPHAN-AL Maceió 103.2 2
IPHAN-AM Manaus 103.3 1
IPHAN-BA Salvador 103.4 5

Cachoeira 103.5 1
IPHAN-CE Fortaleza 103.6 2

Sobral 103.7 1
IPHAN-GO Goiânia 103.8 1

Goiás 103.9 1
IPHAN-MA São Luís 103.10 3
IPHAN-MG Belo Horizonte 1 0 3 . 11 1

Diamantina 103.12 1
Mariana 103.13 1
Ouro Preto 103.14 1
São João Del-Rei 103.15 1

IPHAN-MS Corumbá 103.16 1
IPHAN-MT Cuiabá 103.17 1
I P H A N - PA Belém 103.18 1
IPHAN-PB João Pessoa 103.19 1
IPHAN-PE Recife 103.20 2

Olinda 103.21 1
IPHAN-PI Te r e s i n a 103.22 2
IPHAN-PR Curitiba 103.23 1
IPHAN-RJ Rio de Janeiro 103.24 3 (***)
IPHAN-RN Natal 103.25 1
IPHAN-RS Porto Alegre 103.26 3 (***)

São Miguel das Missões 103.27 1
IPHAN-SC Florianópolis 103.28 1

Laguna 103.29 1
IPHAN-SE Aracaju 103.30 1

São Cristovão 103.31 1
IPHAN-SP São Paulo 103.32 3

Total de Vagas da Área de Atuação 52

(*) Vagas destinadas aos portadores de deficiência: 01 para o IPHAN-Sede-Brasília e 01 para IPHAN-MG.
(**) Vagas destinadas aos portadores de deficiência: 04 para o IPHAN-Sede-Brasília.
(***) Vagas destinadas aos portadores de deficiência: 01 para o IPHAN-Sede-Brasília, 01 para IPHAN-RJ
e 01 para o IPHAN-RS.

ANEXO III
DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO, DAS ATRIBUIÇÕES, DOS

CONHECIMENTOS, DOS REQUISITOS/EXPERIÊNCIA E DO
NÚMERO DE VAGAS:

As vagas constantes deste Edital foram autorizadas pela Por-
taria Interministerial no- 305, de 28 de agosto de 2013, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de agosto de 2013, e os contratos temporários de tra-
balho serão regidos pela Lei no- 8.745 de 9 de dezembro de 1993,
publicada no DOU de 10 de dezembro de 1993.

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR
CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE: Atividades técnicas de

complexidade intelectual (inciso IV, art. 8 - Decreto no- .4.748/03);
1 ÁREA DE ATUAÇÃO: Logística, Convênios e Contratos

(101).
1.2 ATRIBUIÇÕES: realização de licitações; execução or-

çamentária; financeira dos contratos; execução orçamentária e finan-
ceira do orçamento; gestão e fiscalização contratual; formalização de

termos de compromisso; acompanhamento orçamentário-financeiro de
termos de compromisso e de convênios; análise financeira de pres-
tação de conta de convênios;

elaboração de Termos de Referências e Projetos Básicos e
outras atividades compatíveis com as atribuições profissionais.

1.3 CONHECIMENTOS: Conhecimento em administração
pública; domínio da legislação na área de Logística, Convênios e
Contratos; Sistema SICONV.

1.4 REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA: Gra-
duação em qualquer área de formação em instituição de ensino su-
perior reconhecida pelo MEC.

1.5 EXPERIÊNCIA: Experiência superior a três anos no
relacionamento com o setor público na área de Logística, Convênios
e Contratos.

1.6 NÚMERO DE VAGAS: 31 (Trinta e uma) vagas, ob-
servada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, conforme
o Anexo II deste Edital.

2 ÁREA DE ATUAÇÃO: Arqueologia (102).
2.1 CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE: Atividades téc-

nicas de complexidade gerencial (inciso V, art. 8 - Decreto no- .
4.748/03);

2.2 ATRIBUIÇÕES: proposição, execução, coordenação,
acompanhamento e avaliação de projetos de arqueologia; análise e
elaboração de pareceres sobre projetos e relatórios de pesquisa ar-
queológica; fiscalização de projetos de pesquisa arqueológica, fis-
calização de instituições de pesquisa/ou guarda de material arqueo-
lógico, fiscalização de sítios arqueológicos, dentre outras atividades
ligadas à legislação de preservação de patrimônio arqueológico, e
outras atividades compatíveis com as atribuições profissionais.

2.3 CONHECIMENTOS: Contexto Básico de Arqueologia;
Panorama da Arqueologia Brasileira; Pesquisa Arqueológica; Arqueo-
logia no Âmbito do Licenciamento Ambiental; Legislação sobre Pa-
trimônio Arqueológico; Socialização do Patrimônio Arqueológico;
Tráfico Ilícito de Bens Arqueológicos; Ética e Arqueologia.

2.4 REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA: Gra-
duação em Arqueologia ou pós-graduação (stricto sensu) em Ar-
queologia (ou com área de concentração em Arqueologia reconhecida
pela CAPES), fornecido por instituição de ensino superior reconhe-
cida pelo MEC.

2.5 EXPERIÊNCIA: Experiência profissional superior a 5
(cinco) anos ou possuir título de Mestre ou Doutor na Área de
Conhecimento no campo da Arqueologia, considerando a participação
em projetos de pesquisa acadêmica e de contrato, e exercício pro-
fissional na área de arqueologia junto a instituições de ensino, pes-
quisa e gestão do patrimônio arqueológico.

2.6 NÚMERO DE VAGAS: 80 (oitenta) vagas, observada a
distribuição das vagas de acordo com as cidades, conforme o Anexo
II deste Edital.

3 ÁREA DE ATUAÇÃO: Arquitetura ou Engenharia Civil
(103).

3.1 CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE: Atividades téc-
nicas de complexidade gerencial e de engenharia senior (inciso V, art.
8 - Decreto no- . 4.748/03);

3.2 ATRIBUIÇÕES: elaboração de termos de referência; ela-
boração de projetos básicos; participação em comissões de licitação;
gestão de contratos; orçamentação de obras de restauração; análise de
orçamentos; fiscalização de obras; fiscalização dos repasses efetuados
e outras atividades compatíveis com as atribuições profissionais.

3.3 CONHECIMENTOS: Arquitetura ou Engenharia Civil.
3.4 REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA: Gra-

duação em Arquitetura e/ou Engenharia Civil em instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC.

3.5 EXPERIÊNCIA: Experiência profissional superior a 5
(cinco) anos ou possuir título de Mestre ou Doutor na Área de
Conhecimento.

3.6 NÚMERO DE VAGAS: 52 (cinquenta e duas) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo II deste Edital.

ANEXO IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODAS AS ÁREAS

DE ATUAÇÃO - NÍVEL SUPERIOR
1 Língua Portuguesa
1. Interpretação de texto: informações literais e inferências

possíveis; ponto de vista do autor; significação contextual de palavras
e expressões; relações entre ideias e recursos de coesão; figuras de
estilo. 2. Conhecimentos linguísticos. 2.1. Ortografia: emprego das
letras, divisão silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e con-
sonantais, dígrafos; 2.2. Classes de palavras: substantivos, adjetivos,
artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, preposições, conjun-
ções, interjeições: conceituações, classificações, flexões, emprego, lo-
cuções. 3. Sintaxe: estrutura da oração, estrutura do período, con-
cordância (verbal e nominal); regência (verbal e nominal); crase,
colocação de pronomes; pontuação.

2 Raciocínio Lógico Quantitativo
1. Compreensão de estruturas lógicas. 2. Lógica de argu-

mentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 3. Diagra-
mas lógicos. 4. Fundamentos de matemática. 5. Princípios de con-
tagem e probabilidade. 6. Arranjos e permutações. 7. Combinações.

3 Informática Básica-1. Conceitos básicos e modos de uti-
lização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos as-
sociados ao uso de informática no ambiente de escritório. 2. Apli-
cativos e uso de ferramentas na internet e(ou) intranet. 3. Pacote de
software Microsoft Office (Word, Excel, Power Point, Outlook) e
suas funcionalidades.

4 Direito Administrativo, Direito Constitucional e Adminis-
tração Pública:

Direito Administrativo: 1. Princípios básicos da Adminis-
tração Pública. 1.1. Cenário de mudanças mundiais. 1.2. Globali-
zação. 1.3. O sistema político brasileiro e suas consequências sobre o
Estado e a gestão. 2. Legislação aplicada à Administração Pública:
2.1. Constituição da República Federativa do Brasil: Título II, Ca-
pítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Título III,
Capítulo VII - Da Administração Pública. Lei no- 8.429/1992 (dispõe
sobre a improbidade administrativa), 2.2. Código Penal Brasileiro:
Título XI - Dos Crimes contra a Administração Pública (com as
alterações da Lei no- 9.983, de 14 de julho de 2000). 2.3. Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Fe-
deral (Decreto no- 1.171/1994), 2.4. Lei no- 8.666/93 - institui normas
para licitações e contratos da Administração Pública. 2.5. Lei no-

12.462/2011 - Regime Diferenciado de Contratações Públicas; De-
creto no- 7.581/2011 e Decreto no- 8.080/2013. 2.6. Regime Disciplinar
dos Servidores Públicos Civis da União: Lei no- . 8.112/90 (artigos
116 a 182). 2.7. Lei no- 8.745/93. 3. Ato Administrativo: conceito,
elementos/requisitos, atributos, Convalidação, Discricionariedade e
Vinculação. 4. Poderes da Administração. Processo Administrativo,
Lei no- . 9.784/99. 5. Orçamento Público: Conceitos e Princípios de
planejamento e de orçamento público. Direito Constitucional: 1.
Constituição da República Federativa do Brasil: fundamentos, ob-
jetivos, princípios. 2. Direitos e garantias fundamentais: direitos e
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